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Estado da Bahia 
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CONTRATO Nº 028/2020 oa~~ ~ ~ 
Pregão Eletrônico nº 013/2019 

Processo Administrativo nº 4.656/2019 

0 MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.502.318/0001-97, com sede na Av. Dep. Manoel Novaes, 911, Centro, Serrinha, 
Bahia, CEP: 48.700-000 representada pela senhora Tatiana Santos de Carvalho, CPF nº 900.171.705-59, 
resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas 
normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além do Processo 
Administrativo nº 4656/2019, Pregão Eletrônico nº 013/2019. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas no edital do Pregão Eletrônico nº 013/2019, 
pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e posteriores 
alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais 
permanentes, mobiliários, eletroeletrônicos e utensílios destinados às instalações do SAMU, no município de 
Serrinha/BA, consoante discriminação no Processo Administrativo já identificado que passa a fazer parte 
integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões no fornecimento das mercadorias, objeto da presente Licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 10 do art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

63000 2032 44.90.52 02 
63000 2096 44.90.52 14 

§ ÚNICO — A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato será da Sec -tuia Municipal de 

Administração e demais secretarias encarregadas da fiscalização e detentora da Dotaçã• • rçamentária. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO 

0 preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 76.198,03 (Setenta e seis mil, cen 
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reais e três centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, através da aferição dos produtos 
efetivamente entregues, tomando como base os valores unitários propostos pela CONTRATADq~ ~ ~ ~ ~ 1 

LOTE DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
MARCA 

MODELO 
UNID QTD VALOR UNIT. TOTAL 

1
LONGARINA—com 03 e assento em prolipropileno, nas 
cores, branca, laranja ou vermelha. 

ECOFLEX 
3LUG. VERM 

Und 4 R$ 299,75 R$ 1.199,00 

2 
MESA DE ESCRITÓRIO —com base em madeira/ MDF/ 
Similar, com 01 ou 02 gavetas, material para confecção 
em madeira/MDF/MDP/Similar e composição simples. 

MOVEIS DO 
LAR 

2GV. CZ/AZ 
Und 5 R$ 239,99 R$ 1.199,95 

3 
MESA PARA COMPUTADOR —com base em 
madeira/MDF/MDP/Similar com suporte para CPU e 
suporte para teclado. 

MOVEIS K1 
LTDA 

KAPPSERB 
Und 3 R$ 299,99 R$ 899,97 

4 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO SEM BRAÇO - material de 
confecção: aço/ ferro na cor preta, sem braços e 
assento/encosto em estofado. 

ELO 
INDUSTRIA 
CAD. ESCR. 
SEM BRAÇO 

Und 10 R$ 199,99 R$ 1.999,90 

5 

CADEIRA giratória, com espaldar, com rodízios, assento 
e apóia braços reguláveis. Estrutura do assento e 
encosto moldados em resina de poliéster, reforçada 
com fibra de vidro, estofada com espuma injetada 
anatômica, moldada em poliuretano flexível de alta 
resistência, densidade entre 54 a 60 Kg/m3, com 
revestimento em vinil ou couro ecológico na cor preta, 
regulagem de angulação do encosto em no mínimo 
cinco posições, e de inclinações de no mínimo, altura do 
assento regulável através de tubo selado a gás, base 
confeccionada em aço tubular, bucha em poliacetal 
para o sistema giratório e de regulagem, angulo de 
regulagem e comandada por alavanca localizada na 
parte traseira do mecanismo, todos os mecanismos são 
protegidos com uma blindagem de polipropileno. 

pLAXMETAL 
BEEZI PLAX 

Und 12 R$ 399,99 R$ 4.799,88 

6 
ARQUIVO DE AÇO TIPO ARQUIVO —Material de 
confecção em aço, 04 gavetas para pasta suspensa e 
deslizamento da gaveta em trilho 

AMAPÁ 
4 GAVETAS 

Und 4 R$ 344,99 R$ 1.379,96 

11 
ARMÁRIO DE COZINHA aéro de três portas em MDF ou 

aço na cor branca. 

ITATIAIA 
CRIAT. PAR 3P 

Und 1 R$ 564,56 R$ 564,56 

12
ARMÁRIO PARA MICRO ONDAS em MDF ou aço na cor 

branca 

NICIOLI 
ARM. COZ. 
FORNO 

MICROONDAS 

Und 1 R$ 524,61 R$ 524,61 

15 

CADEIRA, em aço/ferro pintado, sem apoio de braço, 
com assento/encosto em polipropileno nas cores 
branca, laranja ou vermelha. 

ELO 
ASSENTEX 

Und 5 R$ 117,99 R$ 589,95 

16 

CONJUNTO DE MESA COM 6 CADEIRAS PARA REFEIÇÃO, 
em Aço Carbono Com Tampo Granito, Cadeiras com 

assento em espuma revestida. Dimensões mínimas: 

Mesa: Altura: 77 cm Largura: 75 cm Profundidade: 140 

cm. Cadeiras: Altura: 92 cm Largura: 36 cm 
Profundidade: 49 cm. 

CIMOL 
REF. 6 CAD 

Und 1 

779,99 

R$ 779,99 

17 
ESTANTE DE AÇO -com no mínimo 04 prateleiras, 

capacidade mínima de 50 Kg por prateleira e com 

reforço, na cor cinza. 

AMAPÁ 
DUPLAFLEX 

Und 3 R 123,33 R$ 369,99 

~~~.~-~í~~ Gj . ~~~ ~c ~ ~~V ~ 
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Estações Ergométricas de trabalho para atendimento de 
Call Cente 
Confecção em chapa de madeira aglomerada em alta 
densidade com espessura mínima de 25mm. 

(Z O ¡~ ~ ~ 
U' l.► 

Surperficies (superiores e interiores) revestidas em 
melanina de baixa pressão, na cor de argila. Bordas 
ergonômicas, arredondadas ou boleados por aplicação 
de perfil extrudado em PVC. Bordas laterais e 
posteriores deverão ser reta, não ergonômicas, 
encabeçadas por laminado produzido em ABS na 
mesma corda tampa fixado a quente e com cola: 
Tampos e estrututas que sustenta deverão suportar, 
individualmente, opeso de 70 kg. Tampos retos 
medindo 80x70x70cm. Lx Px A, na cor argila. Pés, 
painéis e colunas dotados de sapato nivelados ao piso, 
oitavado em náilon, reforçado com fibra em vidro e eixo 
central com parafuso M8x60, zincado preto suporte dos 
niveladores em aço, com 3mm de espessura, na cor 
preta. Pés laterias com profundidade de 78cm e pés 
centrais com 30cm de profundidade, com painéis de 
conexões dimensionadas para 06 estações. Painéis 
divisórios com vidro em madeira aglomereda de 
primeira qualidade com aproximadamente 25mm de FMC 

24 espessura, revestimento melamínico na cor argila. MARCENARIA Und 6 R$ 3.052,00 R$ 18.312,00 

Perfil em ABS na mesma cor das mesas (gelo) com 
furações e acabamento em ROTOFIXs. Fixação do painel 
divisoria a mesa feita em chapa de aço, formato em L 
com 5mm em espessura formando um sistema rígido, 
com duas furações para o lado painel e três furações 
para o lado inferior do tampo da mesa. Parte metálicas 
com acabamento em pintura epóxi-pó preto frosco. 

CALL CENTER 

Dimensões 80x88x2,5cm. AxLx. Espessura mais vidro. 
Acabamento de sustentação de vidro em aço mcom 
parafuso interno e borracha para fixação preso ao 
painel.5uporte para teclado, regulável movimento 
giratório com 180° para a esquerda e direita do usuário, 
com porta mouse retrátil, ajustes suave e regulagens 
variadando de O a 5 na inclinação inclinação e de O a 8 
cm na altura. Mecanismo compacto para não 
comprometer a mobilidade das pernas sob superfície 
cde trabalho, na cor preto fosco, medidas 
aproximadas: 69x(55/97)x 12cm (LxAxP). porta mouse 
instalado tanto no lado direito quanto no esquerdo, 
parte metálica das mesas em epóx na cor preto fosco. ~/' 

_~~,~~,,r~, ~ ~ ~►C~1 ~-G C~~ 
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25 

Mesa de trabalho com superfície única em L, de 
formato sinuoso (permitindo o apoio dos antebraços), 
em MDP com espessura mínima de 25mm, 
revestimento (em ambas as faces) em laminado 
melaminico BP argila com cantos retos: bordas em PVC 
extrudado ou PSAI na cor do laminado com raio de 
cantato com o usuário com no minino 2,5mm, 
atendendo as normas ABNT vigentes, 02 caneletas de 
fiação horizontais, fixada sob o tampo mconfeccionada 
em aço com tratamento fosfatizado e pintura 
eletrostática na cor cinza, passagem para fiação com 03 
recortes circulares ou triangulares, nas extremidade da 
superfície, para pasagem fiação, com acabamento e 
tampa em poliestireno ou abs .Dimensão: 
140x120x750mm (LxPxA). Painel frontal em chapa de 
MDP, revestida (em ambas faces) em laminado 
melaminico argila com bordas em PVC extrudado na cor 
do laminado; espessura minina de 18mm .Pés laterais a 
serem fixado sob o tampo, compostos de estrutura 
central vertical "coluna" com dimensões mínima de 
180mm x 25mm, aço em chapa SAE 1010/SAE 1020, 
com espessura mínima de 120mm ,possuindo tampa 
vertical removível, formando uma calha interma para 
passagem de fição. Base de sustentação inferior, em 
aço de secção elíptica ou retangula, com mecanismo 
para fixação do tampo através de parafuso e poca de 
aço zincado embutido na estrutura com acabamento na 
mesma corda estrutura, com dimensão mínimas de 
45x20mm, comprimento mínimo de 420mm e 
espessura mínima de 1.50mm e 02 sapatas reguladoras 
de nível. Base de sustentação superior, sob o tampo em 
aço de secção retangular com 
dimensões mínima de 30x20mm, comprimento mínimo 
de 390mm e espessura mínimo de 0,95mm com 
ponteira injetadas de cor semelhante à estrutura 
metálica. Todas as juncões deverão ser realizadas 
através de saldagem pelo sistema MIG e todos os 
compomentes metalicos devem ser tratados por banho 
de desengraxamento, decapagem e fosfatização. Em 
todos os componentes metálicos deve ser aplicada 
pintura epoxi pó pelo processo de posição eletrostática 
com polimerização em estufa. Estrutura de sustenção 
vertical, em aço com tratamento fosfatizado e pintura 
eletrostática, na cor cinza, com sapata reguladora de 
nível. Os tampos devem ser parafusados a estrututa por 
meio de buchas metalicas, inseridas no tampo e 
parafuso de maneira que todos os conjuntos possam 
ser montados e desmontados sem sem causa danos à 
estabilidade da mesma. 0 produto deve estarem 
conformidade com a NR17 comprovado através de 
laudo ergonomia, e norma ABNT NBR 13967:2009ou 
NBR 13966:2008. comprovado através Certificado de 
Conformidade de produto de ABNT 

FENIX 
pOLITORNO

Und 2 R$ 598,99 

¡~ ¡~ 
U ~ t► 4 ! g 

R$ 1.197,98 

27 

FORNO, microondas, capacidade total mínima 27 litros, 
painel de controle eletrônico de fácil manuseio, funções 
descongelamento ecozimento pre-programado, prato 
giratório, níveis de potencia, relógio, trava de 
segurança, tecla inicio rápido. 

MIDEA 
MTFE42 31 

LITROS 
Und 1 R$ 9{99 R$ 599,99 

28 

VENTILADOR, tipo parede, turbo, oscilante , diametro 
mínimo de 50 cm, bivolt Mínimo de 03 (tres) pas 
Consumo medio maximo de 3,24 kWh/mes. 
Classificacao Inmetro A. Com controle de oscilacao; 
Grade protetora metalica; Controle de velocidade; 

VENTISOL 
GR 50CM 

Und 2 R$ 3 9 R$ 679,98 

~ 
~R~ 
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Manual de instrucao; Garantia mínima do fabricante U~~ 

1(um) ano prestada no Estado da Bahia 
LIQUIDIFICADOR, domestico, de baixa rotacao, potencia 

31 
mínima de SOOW, voltagem 110/220v, funcao 
autolimpante, capacidade mínima 02 litros e 05 
velocidades. 

MONDIAL 
900W 5V 

Und 1 R$ 229,00 R$ 229,00 

SUPORTE, para TV, LCD, LED e PLASMA, de 32 a 47 
polegadas, articulado, distancia da parede 10cm, (braço 

32 recolhido) e 77cm(braço extentido) em aço carbono 
pintado eletrostaticamente com tinta epoxi, cor preta, 
com jogo completo de parafusos e buchas. 

MXT 
S32 A47 

Und 1 R$ 150,79 R$ 150,79 

33 
ESTABILIZADOR de 1000v TS SHARA 

1000V 
Und 1 R$ 240,88 R$ 240,88 

IMPRESSORA com tecnologia LASER OU Led ;pardrão de 
cor monocromático ;tipo multifuncional (imprime 
,copia,digitaliza,fax opcional);memória 128M6; 
resolução de impressão 600x600;resolução de 
digitalização 1200x1200 DPl;resolução de cópia 
600x600;velocidade de impressão 30PPM preto e HP 

34 
branco; capacidade da bandeja 150 páginas ciclo 
mensal 30.000páginas ;ffax 33.6kps opcional ;interface 

LASER JET 
Und 1 R$ 1.812,35 R$ 1.812,35 

USB, rede ethernet 10/100 e WI-FI 80211 b/g/n;frente e 
verso automático ;o produto dévera ser novo ,sem uso , 
reforma ou recondicionamento ;garantia mínima de 12 
meses. 

MICRO COMPUTADOR completo :Especificação técnica 
mínima :micro computador 320G6;4G6 ram;monitor de POSITIVO 

35 
LCD 17";gravador de CD/DVD;leitor de cartões(MS,MS 
PRO,SD,MMC,Compact flash);placa de vídeo integrado 

INTEL 
PENTIUM HD 

Und 3 R$ 2.666,06 R$ 7.998,18 

256MB;teclado multimídia português Brasil 500 GB / 4G 
 ABNT2;mouse óptico;06 portas USB 

MICRO COMPUTADOR completo :CONFIGURAÇÃO 
técnica mínima :chassis (gabinete)-em aço galvanizado 
com 01 compartimento interno de 3,5 poI,MÁXIMO DE 
O1 COMPARTIMENTO EXTERNO DE 5,25 poI;SLO PARA 
TRAVA DO CHASSI: FONTE DE NO MÍNIMO 300W 
REAIS:CERTIFICAÇÃO 80 PLUS BRONZE COM TENSÃO DE 
ENTRADA 110^'127V/200^'240V: PROCESSADOR -COM 
TECNOLOGIA DE QUATRO NÚCLEOS E QUATRO 
THREADS DE PROCESSAMENTO COM FREQUÊNCIA REAL 
DE 3.4gHZ;CACHE DE NO MÍNIMO 4MB;COM TDP 
MÁXIMO 15mm;SUPORTE A MEMÓRIA DDR4; COM 
SOLUÇÃO (COOLER); MEMÓRIA -4G6 SDRAM DDR4 DE 
2133 Mhz EM 01 DIMM; COM SUPORTE PARA 
NO MÍNIMO 16G6; 2SLOTS DIMM;UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO -DISCO RÍGIDO DE 1T6 SATA DE 

POSITIVO 

36 
3.5" POL. E 7200 RPM SLOTS DE EXPANSÃO- 1PCIe X16 
DE PERFIL BAIXO E 1 PCI DE PERFIL BAIXO 

4N 4THREADS, 
3.4G 

Und 7 R$ 3.998,57 R$ 27.989,99 

PORTAS DE E/S- 6 PORTAS USB 2.0 SENDO ,2 FRONTAIS 

E 4 TRASEIRAS;2 PORTAS USB 3.0 IRAS:1 RJ-45;1 DSUB 

15(VGA);1 PORTA SERIAL PADRÃO EJA RS-23X;2 

ENTRADAS DE ÁUDIOESTÉRIO/ MICROFONE) E 2 SAÍDAS 
DE ÁUDIO (FONE DE OUVIDO/ALTO FALANTE) REDE-

INTERFACE DE REDE INTEGRADA COM CONECTOR RJ-45 

COM VELOCIDADE DE 10/100/1000 E SUPORTE A PXE 

(PRÉ-BOOT EVOLUTION ENVIROMENT) VÍDEO-
INTERFACE DE VÍDEO INTEGRADA COM RESOLUÇÃO ,.~ ~~ 

A 
¢ d~ GRÁFICA NATIVA VGA (1366X768) TECLADO-COM 

2 
ENTRADA USB ;ABNT2;MODELO PORTUGUÊS BRASIL: ~ 

MOUSE -ÓPTICO COM ENTRADA USB; MONITOR -LED 

DE TELA PLANA DE 18.5"POL.;RESOLUÇÃO DE 
Fi 

' 
~°̀~nh 1366X768; AJUSTE DE INCLINAÇÃO ;TENSÃO DE ~3a~;\~ 

ENTRADA AUTOMÁTICA (100^240V);TAXA DE 

-~~~~~C~~ ~ . ~C~K ~`~C ~(~~v 
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ATUALIZAÇÃO A 60hzCONFORMIDADE COM ENERGY 
STAR;DCR A 

20:000:000:1;INTERFACE DE ENTRADA DE SINAL VGA; 
TEMPO DE RESPOSTA DE 8MS OU INFERIOR ETELA 
ANTI-REFLEXO; SISTEMA OPERACIONAL -WINDOWS 10 
PROFISSIONAL ORIGINAL INSTALADO;VERSÃO 64 BITS; 
EM PORTUGUÊS; ESTABILIZADOR -
MICROPROCESSADOR DE 100WTENSÃO DE ENTRADA 
110/220V COM CHAVE MANUAL SELETORA DE 
TENSÃO;TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA DE 115V; FILTRO 
DE LINHA INTEGRADO COM PROTETOR DE SURTOS 
;PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO,SOBRETENsÃO E 
CURTO CIRCUITO ;LEDS COM INDICADORES DE TENSÃO 

NA COR PRETO;CONFORMIDADE COM NBR 
14373;PLACA DE ÁUDIO -INTERFACE PCI-E;6 
CANAIS;COMPARTIBILIDADE COM WINDONS 10: 
GARANTIA DE 1 ANO. 

¡~ 
O 

~ ~ C 
U j 

37 

TELEVISOR,colorido,no mínimo 32 polegadas,Full HD 
Display:LCD de Alta Defininção com no m"nimo 2 
milhões de pixels.Resolução de tela 1.920 pontos 
(horizontal)x1.080liWhas (vertical). Formato mínimo de 
Tela :16 por 9 (windscreen).Tamanho mínimo da Tela 
80cm (diagonal visual aproximada),no mínimo 32 
polegadas. 

SAMSUNG 
SMART TV LED 

32P 
Und 1 R$ 1.039,99 R$ 1.039,99 

38 
GARFO, material em aço inoxidável, não corrosivo. BARICHELLO 

G INOX 
Und 20 R$ 5,74 R$ 114,80 

39 
FACA, material em aço inoxidável, não corrosivo. BARICHELLO 

F INOX 
Und 20 R$ 7,33 R$ 146,60 

40 
COLHER, material em aço inoxidável, Tipo de material: 
não corrosivo. 

BARICHELLO 
C INOX 

Und 20 R$ 5,39 R$ 107,80 

41 

JOGO DE PANELAS de alumínio, kit com 5 unidades 
variadas de tamanho para tamanho. Numero 24: 24 cm 
de diâmetro, 9,5 cm Altura, - 3,8 Litros Numero 22: 22 
cm de diâmetro, 9 cm Altura, - 3 Litros Numero 20: 20 cm 
de diâmetro, 8,5 cm Altura, - 2,6 Litros Numero 18: 18 
cm de diâmetro, 8 cm Altura, - 1,650 Litros Numero 16: 
16 cm de diâmetro, 7,5 cm Altura, - 1,2 Litros. 

pANALUX 
SP ALUMINIO 

Und 1 R$ 227,78 R$ 227,78 

42 
XÍCARA de café 50 ml de porcelana GERMER 

PORCELANATO 
DIAMANC 6 

Und 20 R$ 14,75 R$ 295,00 

43 
COPO de vidro, 300 ml, cor transparente. NADIR 

7700 300ML 
Und 20 R$ 7,00 R$ 140,00 

44 
JARRA PARA ÁGUA, em vidro, 1 I, com tampa, cor 

transparente. 
YANGZI 

KIRAN 1,3L 
Und 5 R$ 38,00 R$ 190,00 

45 

GARRAFA TÉRMICA GLT de 1L com sistema de pressão, 

ampola de vidro, corpo plástico, tampa rosqueável com 

dotada de alça para transporte. Ampola com capacidade 

mínima de 1 litro. Corpo externo confeccionado de 

material plástico de alta resistência. Conforme (NBR-

13282). 

TERMOLAR 
1L 7020 

Und 3 R$ 83,72 R$ 251,16 

46 
PRATO, fundo, em vidro ,formato circular, diâmetro 23 

cm, com variação de +/- 1 cm. 

NADIR 
DURALEZ 
ASTRAL 

Und 20 R$ 8,30 R$ 166,00 

TOTAL DO CONTRATO: R$ ~ _ 76.198,03 
Setenta e seis mil, cento e Woven 

§ 1º - No preço computado neste Contrato, deverão estar incluídos todos os custos c 

pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários etrabalhistas, transporte, gratifica 

que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA 

~~-~~ ~YC~ c,..f~c~~t t~C CGS 

to reais e três centavos 

emuneração de 
e outros custos 
suas obrigações. 
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CLÁUSULA QUINTA —DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação dos seguintes documentos: 

I -Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; O~t~4 S~? 
I I -Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação, valor unitário e total, além 
de específica descrição dos produtos requisitados pelo Município, mencionando ainda, obrigatoriamente, o 
número d<~ l icitação e do contrato; 

I I I -Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela Secretaria solicitante; 

IV -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, as certidões 
originais Negativa de Débito junto à Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhista (validas e regulares). 

§ 1º - Qu<~ndo houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido. imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DOS VALORES DOS PRODUTOS 

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, não cabendo 
reajuste. 

§ ÚNICO - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, acorrerão através 
de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de documentação a se analisada 
pelo representante da Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços das propostas 
apresentadas na data da licitação, conforme segue: 

1. AnualrY~ente pelo IPCA, acumulado do período; 

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 

CLÁUSULA SÉTIMA —VIGÊNCIA DO CONTRATO 

0 presente CONTRATO terá vigência de 03 (três) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado/aditivado no interesse do CONTRATANTE, na forma do Art. 57 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

I — Executar o fornecimento contratado de acordo com as especificações do edital do P.E. n° 013/2019 e/ou 

norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim; 

I I —Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato e do edital da licitação, sujeitando-se às 
sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores; 

I II —Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

IV -Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com aso iga~ões assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico º 0 3/2019. 
~. 

V -Arcar com todos os encargos e obrigaçoes de natureza trabalhista, previdenciária, acidenta ria, tributária, 

administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato. A inadimplênci~ da CONTRATADA 

com referência a estes encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por ~eu pagam- - ~~ ~~ 

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tai e car:.~~como~<? 

Fls. 

~?rnha-
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condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

VI- A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados diretamente ao 
CONTRATA{NTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo em consequência de erros, má qualidade dos 
produtos ofertados, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no 
cumprimento do objeto contratado; 

VII - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou erre parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

VIII -Possuir sempre à disposição do município 0 objeto deste contrato, salvo casos fortuitos ou de força 
maior; 

IX -Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrato; 

X -Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

XI. Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

CLÁUSULA NONA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a: 

I -pagaras despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas neste contrato; 

I I — Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento; 

I II - publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, conforme estipula §único 
do art. 61 da Lei n. º 8666/93. 

IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

VI -Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA DO OBJETO 

0 fornecimento se dará com a entrega dos produtos na secretaria Municipal de Saúde do município de 

Serrinha/Ba por meio de "Autorização de Fornecimento" emitido pela secretaria na qual constará a 

assinatura do secretário ou fiscal do contrato devidamente designado por portaria. 

§1º - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conforme necessidade de 

consumo gerenciada pela CONTRATANTE, que fará a emissão do pedido. 

§2º - 0 ok~jeto contratual deverá ser realizado em perfeito estado e com plenas condiçõ\s de consumo. 

§3º - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CO RATADA pela solidez 

e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

§4º -Caso 0 objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta aprese tala, bem como não 

atenda aa contido no edital, será o mesmo devolvido, caso em que terá a CONTRATAR ~ o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATA NTE, para sanar os 

problemas detectados e, se for o caso, substituir o produto entregue por outro compa,ív~l com a proposta 

apresentada. 
C~ . ~( L~~ L~,~(~(~ ',¡ ~ üq` 

U 8 
Fls 
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.DOC1y~~ 
§5º - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

§6º —Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

§ 7° - 0 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DOS PRAZOS 

0 fornecimento atenderá às seguintes condições: 

0 prazo para atendimento da ordem de fornecimento será de 30 dias, contra apresentação do "Autorização 
de Fornecimento" emitido pela CONTRATANTE. 0 Prazo do contrato será de 03 três) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 10.520/02, 
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1º - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes l imites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 05 (cinco) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 

§2º - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente ocontrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§3º - 0 vaior da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

§4º -Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta ou, ainda, se for o caso, 

cobrada judicialmente. 

§5º - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§6º As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria Municipal de Ad ~ istração, serem 

aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administ a ivo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório constitucionais, adepender do grau da infração cometida ele CONTRATADA 

adjudicatário. 

§7º Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máxima dle 5 (cinco) dias 

úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 'révio pro 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialme te, a cri 

~,-~ G-~-~c. G~ ~ ~ o~~t ~~ G ~ ~'~ti~ 
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Secretaria Municipal de Administração. 

§8º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

0004~~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições do 
art. 77 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

§1º O contratante poderá rescindir administrativamente opresente contrato, nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei 8.666/93. 

§2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao contratado 
direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2019, 
com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

§ 1° -Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

§2° - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ouvice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em 
poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 

§3° -Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, o 
extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de Serrinha, 
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

§4° -Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da 
Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 

processo licitatório. 

§5° -Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser 

adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente rati 'cada através de Termo 

Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as o~ or ências futuras. 

§6° -Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualq er ̀ uma das cláusulas ou 

condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

§7º - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o pra sen' e Termo Contratual, 

por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de ~~ irei o. 
i 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —FORO 

t 



PREFCITURi, FiU~ItCIP~! CE 

+ ~'~ SERRINHA :. -~,, 

~~~ 
ESTA00 ~A BAHin ts.... 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

As partes elegem o foro da cidade de Serrinha-BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privi legiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem dep•~s de lido e achado conforme. 

Serrinha, 27 de janeiro de 2020. 

MUNICÍPIO D . ~~ •RINHA -BAHIA 
Adrian, ~+ a Lima 

~~t G~ ~~n~ c~ L~K L~ tG~ 
CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Tatiana Santos de Carvalho 

~~l~~~~J 


